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ANEXO | do Termo de Referéncia do Pregdo Eletronico SRP 90412/2025
Instrumento Substitutivo ao Contrato (regras aplicaveis)

(Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem
previsdo de obrigag¢des futuras, inclusive quanto a assisténcia técnica,
independentemente do valor - art. 95, inciso Il, da Lei n. 14.133/2021)

1. VIGENCIA E PRORROGACAO

1.1. O prazo de vigéncia da contratacdo é aquele estabelecido no Termo
de Referéncia, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.2. 0] prazo de vigéncia sera automaticamente prorrogado,
independentemente de termo aditivo, quando o objeto ndao for concluido no
periodo firmado, ressalvadas as providéncias cabiveis no caso de culpa do
Contratado, previstas neste instrumento.

2, OBRIGAGCOES DO CONTRATANTE

2.1. S3d0 obrigacbes do Contratante:

2.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigacdes assumidas pelo
Contratado, de acordo com o Termo de Referéncia e seus anexos;

2.1.2. Receber o objeto no prazo e condi¢cdes estabelecidas no Termo
de Referéncia;

2.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos
incorrecbes, imperfei¢cdes, falhas ou irregularidades verificadas na
execuc¢dao do objeto contratual, fixando prazo para que seja
substituido, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, as suas
expensas, certificando-se de que as solucdes por ele propostas sejam
as mais adequadas;

2.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execug¢do contratual e o
cumprimento das obrigacdes pelo Contratado;

2.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente
ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e <condi¢des
estabelecidos no Termo de Referéncia e neste anexo;
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2.1.6. Aplicar ao Contratado as sanc¢des previstas na lei e no Termo
de Referéncia;

2.1.7. Cientificar o 6rgdo de representacdo judicial da Advocacia-
Geral da Unido para adog¢dao das medidas cabiveis quando do
descumprimento de obrigacdes pelo Contratado;

2.1.8. Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitagdes e
reclamacbes relacionadas a execucdo contratual, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatdorios ou de nenhum interesse para a boa execuc¢do do ajuste.

2.1.8.1. A Administracdo terd o prazo de trinta dias corridos,
a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogacdo motivada, por igual periodo.

2.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do
equilibrio econdmico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo
maximo de trinta dias corridos.

2.2, A Administracdo ndo respondera por quaisquer compromissos
assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados a execuc¢ado
do objeto contratual, bem como por qualguer dano causado a terceiros em
decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

3. OBRIGAGCOES DO CONTRATADO

3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigacdes constantes do Termo
de Referéncia e deste anexo, assumindo como exclusivamente seus 0os riscos
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execugdo do objeto,
observando, ainda, as obrigacdes a seguir dispostas:

3.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuario, com
uma versdao em portugués, e darelacdo darede de assisténcia técnica
autorizada, quando aplicdvel ao objeto contratado;

3.1.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do
objeto, de acordo com o Cédigo de Defesa do Consumidor;

3.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e
guatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovagao;

3.1.4. Atender as determinag¢des regulares emitidas pela fiscalizacdo
da contratac¢dao ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento
ou informacdo por eles solicitados;

3.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas
expensas, no total ou em parte, no prazo razoavel fixado pela
fiscalizag¢do da contratacdao, os bens nos quais se verificarem vicios,
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defeitos ou incorrecbes resultantes da execu¢do ou dos materiais
empregados;

3.1.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da
execu¢dao do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado a
Administracao ou terceiros, ndao reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizacdo ou o acompanhamento da execucdo contratual pelo
Contratante, que ficard autorizado a descontar dos pagamentos
devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;

3.1.7. Quando ndo for possivel a verificagdo da regularidade no
Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, o Contratado dever3d
entregar ao setor responsdvel pela fiscalizagdo contratual, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

3.1.7.1. prova de regularidade relativa a Seguridade Social;

3.1.7.2. certiddo conjunta relativa aos tributos federais e a
Divida Ativa da Unido;

3.1.7.3. certidGes que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do
Contratado;

3.1.7.4. Certiddo de Regularidade do FGTS — CRF; e
3.1.7.5. Certiddo Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

3.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagdes
trabalhistas, previdenciarias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislacgdao especifica, cuja inadimpléncia ndao transfere
a responsabilidade ao Contratante e ndo poderd onerar o objeto da
contratacao;

3.1.9. Comunicar a fiscalizag¢do da execugdo contratual, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia anormal ou acidente
gue se verifique no local da execucdo do objeto contratual.

3.1.10. Paralisar, por determinacdo do Contratante, qualquer
atividade que ndao esteja sendo executada de acordo com a boa
técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens de
terceiros.

3.1.11. Manter, durante toda a vigéncia da contratacdo, em
compatibilidade com as obrigagcdes assumidas, todas as condi¢des
exigidas para habilitacdo na licitacdo ou para qualificacdo na
contratacdo direta;

3.1.12. Cumprir, durante todo o periodo de execu¢do contratual, a
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para
reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislacado;
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3.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cldusula
acima, no prazo fixado pela fiscalizacdo contratual, com a indicacdo
dos empregados que preencheram as referidas vagas;

3.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informacBes obtidas em
decorréncia da execucdo do objeto;

3.1.15. Arcar com o Onus decorrente de eventual equivoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive
guanto aos custos varidveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta ndao seja satisfatdério para o atendimento do objeto da
contratacdo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, 11, d, da Lei n? 14.133, de 2021;

3.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito
federal, estadual ou municipal, as normas de seguranca do
Contratante;

3.1.17. N3o permitir a utilizacdo de qualquer trabalho do menor de
dezesseis anos de idade, exceto na condigcdo de aprendiz para os
maiores de quatorze anos de idade, observada a legislacao
pertinente;

3.1.18. Ndo submeter o menor de dezoito anos de idade a
realizagdao de trabalho noturno e em condigdes perigosas e insalubres
e a realizacdo de atividades constantes na Lista de Piores Formas de
Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto n?2 6.481, de 12 de junho de
2008;

3.1.19. Receber e dar o tratamento adequado a denlncias de
discriminacdo, violéncia e assédio no ambiente de trabalho.

4. DA EXTINCAO CONTRATUAL

4.1. A contratagdo sera extinta quando cumpridas as obrigacdes de ambas
as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

4.2. Se as obrigagcdes ndo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia
ficard prorrogada até a conclusao do objeto, caso em que devera a
Administragdo providenciar a readequac¢dao do cronograma fixado para a
contratacgao.

4.3. Quando a ndo conclusdo do objeto referida no item anterior decorrer
de culpa do Contratado:

4.3.1. ficard ele constituido em mora, sendo-lhe aplicdveis as
respectivas san¢des administrativas; e

4.3.2. poderd a Administragdo optar pela extingdo contratual e,
nesse caso, adotard as medidas admitidas em lei para a continuidade
da execugdo contratual.
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4.4. A contratacdo poderd ser extinta antes de cumpridas as obrigacdes
nela estipuladas, ou antes do prazo fixado, por algum dos motivos previstos
no artigo 137 da Lei n? 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditdério e a ampla defesa.

4.4.1. Nesta hipdtese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da
mesma Lei.

4.4.2. A alteracdo social ou a modificacdo da finalidade ou da
estrutura da empresa ndo ensejard a extin¢gdao se ndo restringir sua
capacidade de concluir o objeto.

4.4.2.1. Se a operacgdo implicar mudanca da pessoa juridica
contratada, deverda ser formalizado termo aditivo para
alteracdo subjetiva.

4.5. O termo de extingdo, sempre que possivel, serda precedido de:

4.5.1. Balang¢o dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

4.5.2. Relagdo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;
4.5.3. Indenizacdes e multas.

4.6. A extin¢do contratual ndo configura 6bice para o reconhecimento do
desequilibrio econdmico-financeiro, hipdtese em que serd concedida
indenizagdo por meio de termo indenizatdrio.

4.7. A contratacdo podera ser extinta caso se constate que o Contratado
mantém vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do 6rgdo ou entidade contratante ou com
agente publico que tenha desempenhado func¢do na licitacdo, ou atue na
fiscalizacdo ou na gestdo contratuais, ou que deles seja cbnjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau.

5. DOS CASOS OMISSOS

5.1. Os casos omissos serdao decididos pelo Contratante, segundo as
disposi¢cdes contidas na Lei n? 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicaveis e, subsidiariamente, segundo as disposi¢cdes contidas na Lei n?@
8.078, de 1990 — Cdédigo de Defesa do Consumidor — e normas e principios
gerais dos contratos.

6. ALTERAGOES

6.1. Eventuais alteragdes contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts.
124 e seguintes da Lei n2 14.133, de 2021.

6.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes
contratuais, os acréscimos ou supressdes que se fizerem necessarios, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da
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contratacado.

6.3. As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderdo exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

6.4. As altera¢bes contratuais deverdo ser promovidas mediante
celebracdo de termo aditivo, submetido a prévia aprovacdo da consultoria
juridica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipacdo de seus efeitos, hipdtese em que a formalizacdo do aditivo
devera ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més.

6.5. Registros que ndo caracterizam altera¢gdes contratuais podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebra¢dao de termo aditivo,
na forma do art. 136 da Lei n? 14.133, de 2021.

7. FORO

7.1. Fica definido o Foro da Justica Federal, Se¢dao Judicidria em Minas
Gerais, Subseg¢dao Judicidria de Pouso Alegre, para dirimir os litigios que
decorrerem da execu¢dao contratual que ndao puderem ser compostos pela
conciliacdo, conforme art. 92, §19, da Lei n2 14.133, de 2021.

TERMO DE CIENCIA E CONCORDANCIA

Por meio deste instrumento, GABRIELA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA,
CNPJ 04.184.646/0001-27, DECLARA, para efeitos em todas as contratacdes
gue porventura poderdo advir da respectiva Ata de Registro de Pregos, que
estd ciente e concorda com as disposicdes e obrigacbGes previstas no Edital,
no Termo de Referéncia e nos demais anexos, especialmente neste
instrumento substitutivo do contrato, referentes ao Pregdo Eletronico SRP
n? 90412/2025, realizado pelo Campus Inconfidentes, unidade do Instituto
Federal de Educacdo, Ciéncia e Tecnologia do Sul de Minas Gerais, bem como
gue se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade
das informacdes e documentos apresentados durante o processo de
contratagdo.

Assinatura digital da pessoa juridica ou do representante legal:
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1. PREAMBULO

A Unido, por intermédio do Instituto Federal de Educagdo, Ciéncia e Tecnologia
do Sul de Minas Gerais — Campus Inconfidentes, neste ato denominado simplesmente Campus
Inconfidentes, torna publico para conhecimento dos interessados que na data, horério e local
indicados fara realizar licitagio na modalidade CONCORRENCIA, do tipo MAIOR OFERTA,
conforme descri¢do contida neste processo e seus anexos.

0 procedimento licitatério obedecera a Lei n® 8.666/1993, a Lei Complementar
n° 123/2006, a Instrugdo Normativa SLTI/MPOG 2/2010, Decreto Federal n2 8.538/2015,
Decreto-lei n? 9.760/1946, Decreto Federal n® 5.940/2006, Lei n® 9.636/1998, regulamentada
pelo Decreto n® 3.725/2001, Llei n® 11.481/2007, Lei n° 8.987/1995, Lei Federal ne
12.440/2011, demais legislagdes correlatas e as exigéncias previstas neste processo e seus
anexos.

A participagdo neste certame é exclusiva a microempresas, empresas de
pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei n° 11.488/2007, cujo
ramo de atividade seja compativel com o objeto desta licitagdo, e que estejam aptas a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n° 123/2006.

DAS DATAS PARA ENTREGA DOS ENVELOPES E ABERTURA:
Entrega dos Envelopes: Até as 16 horas do dia util anterior ao da abertura dos
envelopes. (hordrio de Brasilia)
Abertura dos Envelopes: Dia / /2018, as 9 horas. (hordrio de Brasilia)

Enderego da Sessdo Publica: Sala de Reunido do Campus Inconfidentes, localizada na
Praga Tiradentes, 416, Centro, CEP 37.576-000,
Inconfidentes, MG.

2.DO OBJETO
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ANEXO I do Termo de Referência do Pregão Eletrônico SRP 90412/2025

Instrumento Substitutivo ao Contrato (regras aplicáveis)

(Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsão de obrigações futuras, inclusive quanto à assistência técnica, independentemente do valor - art. 95, inciso II, da Lei n. 14.133/2021)

		VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO		O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.



		O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento.







		OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE		São obrigações do Contratante:

		Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos;



		Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;



		Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;



		Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;



		Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste anexo;



		Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;



		Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;



		Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

		A Administração terá o prazo de trinta dias corridos, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.







		Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de trinta dias corridos.







		A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.







		OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO		O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

		Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando aplicável ao objeto contratado;



		Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor;



		Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;



		Atender às determinações regulares emitidas pela fiscalização da contratação ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;



		Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo razoável fixado pela fiscalização da contratação, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;



		Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;



		Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

		prova de regularidade relativa à Seguridade Social;



		certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;



		certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do Contratado;



		Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e



		Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;







		Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação;



		Comunicar à fiscalização da execução contratual, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.



		Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.



		Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;



		Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;



		Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;



		Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;



		Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;



		Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;



		Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;



		Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;



		Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho.











		DA EXTINÇÃO CONTRATUAL		A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.



		Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação.



		Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:

		ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e



		poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.







		A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

		Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.



		A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o objeto.

		Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.











		O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:

		Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;



		Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;



		Indenizações e multas.







		A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.



		A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação, ou atue na fiscalização ou na gestão contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.







		DOS CASOS OMISSOS		Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.







		ALTERAÇÕES		Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.



		O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.



		As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.



		As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.



		Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.







		FORO		Fica definido o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária em Minas Gerais, Subseção Judiciária de Pouso Alegre, para dirimir os litígios que decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.











TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

Por meio deste instrumento, GABRIELA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA, CNPJ 04.184.646/0001-27, DECLARA, para efeitos em todas as contratações que porventura poderão advir da respectiva Ata de Registro de Preços, que está ciente e concorda com as disposições e obrigações previstas no Edital, no Termo de Referência e nos demais anexos, especialmente neste instrumento substitutivo do contrato, referentes ao Pregão Eletrônico SRP nº 90412/2025, realizado pelo Campus Inconfidentes, unidade do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.

		Assinatura digital da pessoa jurídica ou do representante legal:
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